
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 15 DE AGOSTO DE 1995.

 ALTERA O INCISO XI E A ALÍNEA "A" DO INCISO XII
DO ART. 21 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. Compete à União:
..............................................................................................................................
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão,
os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais;
XII - .....................................................................................................................
a) explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: a)
os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; "

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no
inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995

 A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Deputado Luís Eduardo, Presidente
- Deputado Ronaldo Perim, 1º Vice-Presidente - Deputado Beto Mansur , 2º Vice-Presidente -
Deputado Wilson Campos , 1º Secretário - Deputado Leopoldo Bessone , 2º Secretário -
Deputado Benedito Domingos , 3º Secretário, - Deputado João Henrique , 4º Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL: Senador José Sarney , Presidente - Senador
Teotonio Vilela Filho , 1º Vice-Presidente - Senador Júlio Campos , 2º Vice-Presidente -
Senador Odacir Soares , 1º Secretário - Senador Renan Calheiros , 2º Secretário - Senador Levy
Dias , 3º Secretário - Senador Ernandes Amorim , 4º Secretário.
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LEI Nº 9.472 DE 16 DE JULHO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995.

...........................................................................................................................................................

LIVRO III
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA CONCESSÃO

...........................................................................................................................................................

Seção II
 Do Contrato

Art. 93.  O contrato de concessão indicará:
  I - objeto, área e prazo da concessão;
  II - modo, forma e condições da prestação do serviço;
  III - regras, critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da implantação,

expansão, alteração e modernização do serviço, bem como de sua qualidade;
IV - deveres relativos à universalização e à continuidade do serviço;
V - o valor devido pela outorga, a forma e as condições de pagamento;
VI - as condições de prorrogação, incluindo os critérios para fixação do valor;
VII - as tarifas a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e

revisão;
VIII - as possíveis receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as

provenientes de projetos associados;
IX - os direitos, as garantias e as obrigações dos usuários, da Agência e da

concessionária;
X - a forma da prestação de contas e da fiscalização;
XI - os bens reversíveis, se houver;
XII - as condições gerais para interconexão;
XIII - a obrigação de manter, durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação;
XIV - as sanções;
XV - o foro e o modo para solução extrajudicial das divergências contratuais.
Parágrafo único. O contrato será publicado resumidamente no Diário Oficial da

União, como condição de sua eficácia.
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Art. 94. No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, observadas as
condições e limites estabelecidos pela Agência:

I - empregar, na execução dos serviços, equipamentos e infra-estrutura que não lhe
pertençam;

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias
ou complementares ao serviço, bem como a implementação de projetos associados.

§ 1º Em qualquer caso, a concessionária continuará sempre responsável perante a
Agência e os usuários.

§ 2º Serão regidas pelo direito comum as relações da concessionária com os
terceiros, que não terão direitos frente à Agência, observado o disposto no art. 117 desta Lei.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


